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Projeto de Lei
 
Altera a redação da Lei nº 16.887, de 21 de

dezembro de 2018, que dispõe sobre a isenção do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação (ICMS) aos produtos que especifica e

dá providência correlatas.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – O inciso I do artigo 1º da Lei nº 16.887, de 21 de dezembro de 2018, passa a ter a seguinte
redação:
 
 
 
“Artigo 1º – (...)
 
I – abóbora, abobrinha, acelga, agrião, alho, alho-poró, aipim, aipo, alface, almeirão, alcachofra, araruta,
alecrim, arruda, alfavaca, alfazema, aneto, anis, azedim;” (NR).
 
 
 
Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposta visa corrigir um erro, que acabou por deixar o alho-poró (Allium porrum, Allium sp)
fora da lista de produtos agrícolas beneficiados pela isenção de ICMS prevista na Lei nº 16.887/2018.
 
 
 
No Estado de São Paulo, a principal região produtora é o cinturão verde com destaque para a região de
Piedade (SP).  O produto  é  cultivado principalmente  em áreas  de pequeno e  médio  portes,  sendo
considerada uma cultura condimentar, utilizada largamente para completar o mix de produtos hortícolas
para o consumidor.
 
 
 
Tais  produtores precisam ser  beneficiados pela uniformização dos critérios de tributação,  que são
previstos nesta Lei, bem como as cooperativas e os pequenos produtores, que comercializam o produto,
também precisam ter assegurada maior segurança jurídica.
 
 
 
A isenção contribuirá, assim, para o desenvolvimento econômico do setor e para a geração de emprego e
renda dos envolvidos neste processo produtivo.
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